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M INIS FERIO DA FAZEN DA

CONSELHO ADMINIS'TRATIVO 1)14; RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇ:ÃO DE .10 ,GAM EN 10

Processo a'	 35183.002384/2007-63

Recurso n"	 142.756 Voluntário

Acórdão n"	 2401-00.019 — 4" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 .3 de mal ço de 2009

Matéria	 PEDIDO DE ISENÇÃO

Recorrente	 ASSOCIAÇÃO R EVIVE.R - ENQUANTO EIA VIDA HÁ ESPERANÇA

Recorrida	 SRP-SFCRETARIA DA RECH PRE,VIDENCIÁRIA

ASSUN - I o: CON	 IIIJKOKS SOCIAIS PREVI IliENCI AMAS

Exei cicio: 2006

PREVIDIi NCIÁRTO - CUSTEIO - PEDIDO DE. ISENÇÃO - FALTA DO
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFIC.ENTE. DE ASSISI ÈNCIA
SOCIAL - DESCOMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIA LEGAIS

Os pressupostos pala obtenção do direito ó isenção estavam previstos no ali.
55 da Lei n 8.212/1991, com a seguinte redação otiginal:

"Ari 55. Fica isenta das contribuições de que Ir atam os mais. 22 e 23 desta
a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes
requisitos, cumulativamente:

TI - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins
Filanitópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS,
renovado a cada .3 (três) anos;"

No presente caso, o INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil)
verificou que a tecon-ente deixou de cumprir os requisitos da Lei ti
8.212/1991, mais precisamente o art. 55, TI, sendo competência dessa
autarquia a verificação se as empresas possuem os equisitos pata usufruir O
beneficio

RECURSO VOI „UNI Á R10 NEGADO..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

ACORDAM os membros da 4" Camara / 1" urma Ordinária da Segunda
Scçã'o de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
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FILIAS SAMP.A10 FREIRE - Presidente

•

"F.1'7A1"	 1)-NTrNIZt) E SILVA MIRA Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros: Rogério de Lenis Pinto,
Bernadete de Oliveira Barros, (lousa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeira, lourenço Ferreira
do Prado e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 1
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Relatório

Ti ata o preserite de pedido de isenção de contribuições previdenciárias,
previstas nos art._ 22 e 23 da Lei 8212/91, fls. 01 e 02; tendo a requerente juntado cópia de
documentação às fls. 03 a 30.

A Previdência Social solicitou a apresentação de documentos à recorrente,
coniôrrne ti. 110 a 113.

A entidade ji.rritou cópias às fls. 11 .4 a 217. O órgão previdenciário verificou
pendências relativas a remuneração na qualidade de autônoma, declarada em GFIP, da
ii csidente da entidade Sra. Raquel Rodrigues, sendo que o representante da empresa alega
tratar-sc de erro, visto que a presidente não recebe qualquer documentação.

Caso a entidade não possua ainda o CEAS (visto ter apresentado apenas o
protocolo de envio) já é motivo suficiente para o indeferimento do pedido, contudo solicitou a
cientificação da entidade pata fins de esclarecimentos dos itens .3 e 4 do despacho, fis.218..

Devidamente cientificada a empresa não manifestou-se, tendo a autoridade
previdenciária emitido despacho indeferindo o pedido pelo não cumprimento das seguintes
exigências:

Que a entidade apresentasse cópia do Certificado de Entidade Beneficente de
AssisTência Social — C'EAS, requisito previsto no inciso, II do art, 55 da lei 8212/91 .

Preenchimento correto do anexo XVII, que se trata de uni resumo dos
serviços sociais, a qual não estava fechando com demonstrativos contábeis, bem como
apresentasse um relatório detalhado de suas atividades a fim de comprovar O disposto no inciso
III do art.55 da Lei 821 2/9 1

Sejam prestados esclarecimento sobre a remuneração repassada a presidente
da instituição na qualidade de autônomo, conforme descrito em GFIP.

A empresa apresentou recurso à fls. 2.25 onde argumenta:

Quanto ao preenchimento dos campos relativos as atividades conforme
instrução segue um descritivo das atividades e wird)i io de atendimentos, tomando como base o
ano de 2006..

Quanto ao nome da presidente Sra. Raquel constar da Cl IP, foi apenas por
desconhecimento das normas, por parte do escritório contábil, sendo que declaramos sob as
penas da lei que a mesma nunca retirou pró-labore no cargo de presidente ou em qualquer ouro
serviço prestado.

Quanto ao original do C1-'.AS, o mesmo foi encaminhado a Brasília, estamos
aguardando o retorno, porém justifica que é reconhecida como de utilidade pública em âmbito
Federal, Estadual e Municipal,
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O órgão previdene,iário apresentou contra-razões, arsiunentando o
descumprimento do inciso li do art. 55 da Lei 8212/91, visto que a empresa não fez prova de
possuir o Certificado de Entidade Bendiee»te de Assistência Social.. Quanto a remuneração da
presidente foi feita declaração de não recebimento, bem como retificadas as GF IP.

É. o relatório.

è4.51.
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Voto

Conselheiro Elaine Cristina Monteiro l. Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE A DNII SS .' RI LIDA DE: 

R.ectaso interposto tempestivamente, contbrme intbrmação às lis. 225 Passo
para o exame das questões de mérito.

1)0 M ÉRI TO: 

Para melhor esclarecimento faz-se necessário apontar o histórico das isenções
de contribuições no direito pátrio em ( -unção das alterações legislativas que envolveram . a
matéria. Paia tanto, ti alisei evo histórico acerca das isenções, preparado pelo Conselheiro
Marco André Ramos Vieira, representante da l , azenda em casos que envolvam isenção.

	

PI i171e11	 ja1 publicada a Lei n." 3.577, de .1/7/1 9.59, que	 •
COneeden o beneficio fiSCal aaS 117 . 5111. 111. 0 .5 e Ced.VaS
Aposetnador ia e Pensões, para as entidade.s de fins filantrópicos
De acordo com essa lei, era concedida a isenção para as
Entidades de rins paantiópico reconhecidas conto sendo de
utilidade pública, cujos alcalinos de slla diraloria não
per calmas saiu 1(::nualei ação

Posterior mente fbipublicado o Deer cio mi" 1 117, de 01/06/1962,
que regulamentou a Lei $ .577 e concedeu ao Conselho Nacional
do Serviço Social — CNSS a competència para CerlifiCar a
condição de entidade filantrópica para fins de comprovação
itoilo ao Instilai° de Previdência Consideravam-se filanítópieas
as entidades, pata fins de emissão tio certificado, aquelas que

estivessem I . egiNtradas no Conselho Nacional do Ser . viço ,Social,

	

onjos dir	 es, stScitis 01111 mãos não percebessem erram(?). ação
e não u.sufridssein vantagens ou benefícios,

que destina 55 C111 a totalidade das rendas apuradas ao
atendimento gratuito das suas finalidades

Ein 1977, o DOCIeto-Lci a "1 572, de 01/09/1977, revogou a Lei
ii "3 577, não sendo possível a concessão de novas isenções a
pai dl de então Cornudo, pci inaneciam (.W111 O tiil eito à isenção
de acordo com as regras antigas somente as ..,,,=;trintes entidades

As entidades que ja eram beneficiadas pela isenção e que possuíssem:

Decreto de Utilidade Pública expedido pelo Governo Feder ai;

C.:et-14.77(10 c);7pedido pelo CNSS com prazo de validade
indeterminado,
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As que bendiciadas pela isenção fossem delentoras•

(-le declaração de utilidade publica.

de Ger lificado ovisário de "Entidade de Fins Filantrópicos
expedido pelo CNSS, 111e5100 0017i pf azo expirado,. de.sde que
comi» mas sem ler roque; ido os títulos definitiws de Utilidade
Pública Pederal até $0 11.1977

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, houve a
previsão, em seu ar/ 195 § 7", da per missão de isenção de
contribuições para a se. ..urridaile social das entidades
beneficentes de assisiència social que atendam aos requisitos
estabelecidos em lei Esse dispositivo constitucional fOi regulado
por Moio da Lei n "8 212 de 24/07/1991

Os piessipastos para obtenção do direito à isenção estavam
pi avistas I/O art. 5.5 da Lei 8 212/199.1, 0001 a seguinte
redação original

41. 1 55 Fica jscnta das ml.ribuições de que traiam Os arts 22 e
23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que
atenda aos seguintesrequishos, cumulativamente

1 - siusa reconhecida corno de	 públic:a IC. cleral e estadual
Ou do Distrito Pede/ai ou municipal,

seja portador a do Cel 01h:cid() ou do Registro do Eu/idade dc
Fins Filantrópicos, fórnecido pelo Conselho Nacional de Serviço
Social (..W,SS, renovado a cada $ (ti ês) anos,

111 - promova a assislinc.ja social hon.e/icenre, inclus•ive
educacional ou de .salide, a menor es, idosos, excepciimais ou
pessoas car entes,

- não percebam seus diretores, conselheiros. sócios,
instituidores ou benkitores reniinter ação e não usufruam
vantagens ou beneficio% a qualquer título;

- aplique integralmente o eventual resultado operacional na
111(1111110'11(i10 e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao Conselho Niu•!ional ,S`eguridado
Social i,datór io eirenn.stanciado de suas atividades

§ 1" Ressalvados 0.5 dir eitos adquiridos, a isenção de que trata
este 171 ligo sei á requerida ao Instituto Nacional do ,Segur o Social
- INS$. que terá o praro de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido

2" A isenção de que bafa este artigo não abran;__,,•e empresa ou
entidade que, tendo personalidade jurídica jirópt ia, seja mantida
por outra que esteja no c::vel Ckle da isenção

Conforme se depreende do texto legal, Namaneciam isentas as
enikhules que lá estavam bendiçiadas 0001 esse direito, desde
que se adequassem as novas situações, qual seja renovação do
Cou lificado de Entidade de Fins Filann ópicos CEPP a cada
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três . anos, sendo o prazo pai a renovação até 24/7/1994. na fia ma
do D(..x.:reto 612/92, .Sçjain leconhecidas como de utilidade
pública estadual, do Distrito Federal ou orunic:iipal, a serem
apresentadas quando d« i erromç:ão do CEEI'.

No caso cor questão, a reeorreoite não estava bem/ciada com o
direito à isenção anteriornumie à publieaão da Lei o. °
8 212/1991 Não possuindo direito adquirido, a rc.?C0Ii Gine:, ler ia
que cumprir também o disposto no • I" do art. 55 da rei ii"
8 212/1991, qual seja o roque! intento ao IN,S:S'

Por meio da Lei o ° 8 909 de 06/0711994, foi e.stabelecido o
prazo limite para as c.milidades regisitadas no CNSS se
tecadasharein no Conselho Naciimal de Assistência ,ocia/
C.W...4S,ci iado pela rei o" 8 742 de 07/12/199.3, prorrogando-se
a validade dos C .el tfficados de Entidades de Pirrs Filantrópicos
contidos pelo CN,S'S até .31/0.5/1992

/1 1 ei n " 9 429 de 26/12/1996, reabriu o piao até 25/06/1997
para r equer intento da 1 enovacão cio CE» e de 1ecadaStrairient0
no CAIAS, para as entidades possuido; as do título e do registro
com validade até 24/07/1991, que haviam perdido o prazo de
.solicitaç. ,ão da renovação O reeadastrainento. Além disso, essa
Lei revogou os atos cane:elarórtos e. (IN deetSíicS eniiIidas pelo
INSS, contra as entidades que não apresentaram renovação do

	pedido de renovaçã.o do (.;EFF até 31/12/1.994, eVinglall o‘	 •
créditos de(01 rentes de e.ontribuiçães sodais devidas a partir de
25/07/1981, pelas entidades que cumpriram, 1W, 50 período, os
requisitos do art. 55 da Lei 8 212/91

Para a eram esa em questão, não se aplicou o disposto na Lei n
9 249 em virtude de ate': a publicação dessa 1.,ci a entidade não
ter cumprido os requisitos da rei. n 8 212/1991

.4 rei n õ 9 2-19, alterou O inciso 11 do art. .55 da rei 8 212191,
exigindo concomitantemente o registio e o «testículo de entidade
de fios filantrópicos, e não mais a exigência alternativa., nestas
palavras

111 55 (

11 - sela portadora do Cei lificado e do Registro de Entidade de
piris Filantrópicos , fiunechlo pelo Conselho Nacional de Sei viço
Social, renovado a c:ada II és anos, (Redação dada pela rei n"
9.429, de 26 de de?zembr o de. 1996)

Em 1997, por meio ela lei o "9 528 ele 1071211997, resultado da
conversão da Medida .Provisória n 0/ 523-9 de.: 27/06/1997,
aliciado o inciso J' do mi 55 da rci 82(2/9!, estabelecendo a

	

extgèn( , ia r.k.t apresentação de rehtltitio anual das atividades ao	 •
/N,S'S e não mais ao CATAS, prorroprndo-se o inazo
apresentaçào do relatório poro 30 de abril de cada ano, nestas
palavras •

t 55( )

7•
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- (qilique integralmente O cwolual 1 eNultado opetacional
manutenção e desenvolvimento de sc•ws objetivos institucionais,
ajo c.sentando anualmente ao órgão do IMS-.5" competente,
relatório circ:unsianciado de? suas atividades (Redação dada

•pela Teirr" 9 .5.28, de 10/12/97)

Com a publicação da Lei n.  9 732 de 11/1211998. houve
intiments attcraçries 00 sistema de reconhecimento do direito à
isenção Entretanto, as aliei açães promovidas no mi 55 da Lei
8 212/91, pela Lei it " 9 7.32/98 estão coo ./ eficácia suspensa, por
decisão em liminar do Sn ; na 41En 2 028-5/1999 Aplicando-se
portanto, a tedaylo do arí 5.5 anteriormente à Lei n
9 732/1998

Lia 2001, .foi publicada a Aferir -da Provisória a c' 2 129-6. de
23/02/2001. reeditathr. até a de a" 2 .187-13, de 24/08/2001,
vigorando ern função do 111 1. 2" da Emenda Constitucional n" 32,
de 11/09/2001, que alterou o art. 55 da Lei ri " 8 212/1991.
Houve a alteração da denoininaçã.o do Certificado, que passou
para Certificado de Entidade Bençficenic de As.sistência Social,
a ,et fionecido pelo C:NAS. fainiMni foi incluído o 6" ao art.
55, sendo a existência de dé.bito inativo para O indefiu intento ou
cancelamento do direito à isenção de (modo com o pievisto no §
3" do art 195 da (...onsii i ração 1; &feral

Dispôe O dlii 19.5, § 3" da C."on.stiluição Federal, nestas palavras

§ .3" - Á pessoa jur idica em débito com o sistema da .seguridade
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o
Poder Público nem (tele receber beneficias ou incentivos fiscais
OU cr edifícios

/I redação cai vigot atualmente do art. .55 da Te! o 0 8 212/19.9.1
é a seguinte.

Arr 55 fica isenta das contribuições de que tratam os ai Is 22 e
23 (lesta lei a entidade heaclicente de assistência social que
ateruhy aos .s,..?gaintes 1 equisito.s cumulativainente•

- .S0a 1 econhecida como de utilidade p151dica Iimleral
estadual ou do Distrito Federal ou municipal,

11-seja por fadou, do Re,,,),istro e do (..'emlificada de Entidade
Beneficente de A 5 sisténcia Social, fionceidos pelo Conselho
Nacional de il.ssistência Social, renovado a cada três anos,
(Redação dada pela Medida .1't ()vivi? ia 02.1 87-1 3, de 24.8.01)

.111 - p/ 0117000 a assistência social beneficente, inchrsive
educ(wional Ou de saúde, a menores, idosos, c'...krev.)cionais ou
pessoas carentes,

1V- não per cebaur serrs (I ir e tor es, coosel h eir os, sócios,
instituidores ou benfeitor es, 1 cum rocurc,..iio e não usufruam
vantagens ou benefícios a qualquer título,

- aplique integralmente o eventual resultado operacional na:
manutenção e desenvolvimento de 5< :1/) 5 objetivos institucionais

ár, 2
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apresentando, anualmente ao órgão do iNS'S competente,
relatório circunstanciado dO suas atividades. (Redação dada
pela lei n" 9 528. de 10.12 97)

Ressalvados Os direitas adquiridas, a isenção de que trata
este artigo será requerida no Instituto Nacional lo Seguro
Social-INSS, que lerá o pr aro de 30 (trinta) dias pala despachar

pedh.10

§.2`51 isenção de que ti aia este artigo não abrange empresa ou
entidade que, tendo personalidwle jurídica própria, sela mantida
por outra que esteja no ex:er cicio da isenção

3o Para Os fins deste ar ligo, entende-se por assisténcia social
beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem
dela necessitar (Parágrafo incluído pela Lei n" 9.732, de
11 /2 98 eficácia suspensa em Innç.ii.o da /11.),In 2028/5)

4o O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS cancelará a

isenção se ver ilicado o descumpr intento do dispOSIO artigo
(Parágr4 incluído pela .tel n" 9 732, de 1112  98-- (..?ficácia.
Suspensa cm &Não da ADIn 202815)

§ .5o Considera-se também de asiSiéliCia social her4 icente,
para Os fins deste a; 14o, a afia ut O a efetivo prestação do
serviços cle pelo 111ChaS sessenta por cento ao ,Sisterna Único de
Saúde, nos termos do regulamento (Parágraf) incluído pela Lei
n" 9 732, de 11 12 98 eficácia suspensa em função da ilDln
202815)

.Mo/1 hm-uive:nela de débitos eill 1 ChiÇãO às contribuições sociais
é condição necessái ia ao deferimento e à manutenção da
isenção de que li ala este ar tigo, 001obse, vância ao disposto no .§
3O do (1(1. 195 da Constituição (Parágrafo incluído pela Medida
Provisória i,"2.187-13, de 24.8.01)

Coo forme comprovado nos autos, a recon ente não comprovou possuir
Certi ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social. O que constitui um dos pontos
basilares paru o reconhecimento da isenção pretendida.

A Constituição Federal é clara no art. 195, § 7" ao prever que o benefício
fiscal é condicionada ao atendimento dos requisitos em lei.. Assim, não procede o argumento da
recorrente de que tal direito não sofre qualquer limitação.

É necessário distinguir o papel de cada órgão em relação ao reconhecimento
da isenção. O C.'NAS possui a competência para expedição do C.' .ertificado e do Registro, um
dos pressupostos para que o INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil) reconheça o
direito à isenção. Nesse sentido dispõe o Parecer n" 2.272/2000:

EM EN1 A • CONFLITO D17. COMPE77i:NCL,1 ENTRE /MSS E

CNA,S' ENTIDADES 1il5NP.P10EN1 1'S L.)E •,SSIST7f-NCl/1
SOCIAL. CEI?FIFIC/1DO ENI'IDADI-7, DL iqNS
FILANTRÓPICOS 1 1'! 1)11)0 DE ISEN(',i0 /lo CNA S
compete, com ek-clusividade, ver ifical S. C ? ci entidadc cumpre o;
requisitos do Decreto n" 2 536, de 6 de abril de 1998, para
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obtenção ou manutenção do certificado de entidade de fins
ópieur .40 INSS compete verificar se a entidade cumpie os

equisilos do uri 5.5 da rei ti" 8 21.2, de 24 de julho de 1991.
para obter a isenção dar eo1Il1ibuiy3'e,s

Como se percebe, foi realizada a distinção de atribuições entre o INSS e o
(.NAS. NO jyt escute caso, o INSS (atual Secretaria da Receita Federal do Brasil) verificou que
a recorrente deixou de cumprir os requisitos da i.ci n ") 8 212/1991, mais precisamente o ai t.
55, li, sendo competência dessa autarquia a verificação se as empresas possuem os requisitos
para usufruir o benefício fiscal.

Corroborando a competência do INSS (atual Secretaria da Receita Federal do
Brasil) segue ementa do Parecer CEMPS n' 3,093/2003, aprovado pelo Ministro da
Previdência Sociíd:

EMENI A DIREITO PflEVIDERCIÁRIO ISENC/i0 PREVI.S.1:st
NO ARI' 195,§ 7'; 1)4 CONS:1111.11CÃO EDE1 n41, E
REGULAI/ANU/DA PE.1.0 11?.1: 55 DA LEI N" 8212, DE 24
DE .JULHO DE 1991 ÓRG./i0 COMPETENTE 1 >/11?4 4
CONCESSÃO E PARA O CANCEL/11141 ;,NTO DA ISENC/i0
INSTITUI° NACIONAL DO ,SEGURO - INSS 1 Ao
INSS' compete julgar os pedidos de couces:sã.° de isenção das
COM, ibuições pai a a seguridade social, pi exista no art. .195,
7", da Constituição, e ieulanientada pelo ar! 55 da Lei n"
82/2, de 24 de julho de 1991 2 Compele ao INSS cancelai, a
qualquer momento, O isenção das entidades que não estejam
cumprindo aS requisitos previstos no ai 55 da 1..c.?i n" 8 212/91,
ainda que possuam CEIMS em vigor 3. /1 competência do IMS',S.
paia conceder, .fisealizar e cancelar a isenção das contribuiçães
para 11. seguridade social, c.:om fnmlamento HOS requisitos
pi	 •evistas	 ca 55 da rei 8 212/91, existe desde a publicação
deste diplom.a. legal no Diário Oficial da União.

Por todo O exposto, ioi correta a decisão do órgão previdenciário.

CONCLUSÃO:

Voto pelo (".ONIIECIM11:NTO do recurso para u mérito NEGAR-I,HE
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em .3 de março de 2009

MLLD 	
ELAINE, CRIS1 INA. MONTEIRO E. SILVA 'VI KIRA - Relatora

1(1


